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Tarifa Digital.

A tarifa que
lhe facilita a

100% online e 17% de
desconto para sempre.
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Ficha contratual padronizada
TARIFA DIGITAL LUZ & GAS

Parte | - Identificacédo do comercializador e da oferta

Comercializador ENDESA Energia S.A. - Sucursal Portugal

Oferta comercial Tarifa Digital

Segmento da oferta Contrato vélido para fornecimentos de energia elétrica em Baixa Tensao Normal (BTN), com poténcia contratada

Contactos comerciais,
para reclamagéo
e pedido de informacéo

Contacto para assisténcia
técnica ou avarias

Contacto para leituras
de contador

de 1,15 até 20,7 kVA em Portugal Continental e para fornecimentos de gés natural em Baixa Presséo que
pertencem aos escaldes 1 2, 3 e 4 de consumo, em Portugal Continental. Tarifa exclusiva para aderentes online
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B Lojas do Cidadao Lisboa (Laranjeiras) e Porto
B Store Endesa Vila Nova de Gaia

Eletricidade
800 506 506

(todos os dias, 24h,

chamada gratuita)

Eletricidade
800506 507

(todos os dias, 24h,

chamada gratuita)

Gas

Dianagas: 800 020 039
Duriensegas: 800 209 999
Lisboagas: 800 201 722
Lusitaniagas: 800 200 157

Gas

Dianagas: 800 507 515
Duriensegas: 800 507 511
Lisboagas: 800 201 722
Lusitaniagas: 800 200 157

Parte Il - Condicdes especificas da oferta

Fornecimento

Duragéo

Validade da oferta

Fidelizagcéo

[ Luz

12 meses

[] Gés

Renovacao automatica

[] Permanente

™ Nao
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raves ao aenito aireto

Medigas: 800 500 063
Paxgas: 800 020 041
Portgas: 800 215 215
Setgas: 800 273 030

Medigas: 800 507 516
Paxgas: 800 507 517
Portgas: 800 500 330
Setgas: 800 273 030

M Promocional, até 31 de dezembro de 2025.

Sonorgas: 800 207 815
Tagusgas: 800 500 005
(todos os dias, 24h,
chamada gratuita)

Sonorgas: 800 100 071
Tagusgas: 800 500 005
(todos os dias, 24h,
chamada gratuita)

Indexacao de precos

Variagdes de prego:

Faturacao

Meio(s) de pagamento

Prazo de resposta
e reclamacodes

Servigos adicionais

Beneficio associado:
Custo quebra de fidelizagéo: Nao se cobrard nenhum custo por quebra de fidelizagéo.

Nao
Os pregos poderao ser atualizados por IPC a 1 de janeiro de cada ano ou devido a variagdes nas componentes reguladas.

Periodicidade mensal
Pagamento até 20 dias da emissdo da fatura

1 Nao ™ Sim

Fatura eletrénica obrigatdria

Débito Direto, Paypal, Cartao de Crédito, Payshop e Multibanco e MBWay
MNao [ sim

Prego diferenciado?

15 dias Uteis Com compensagao Valor da compensagéo €

Né&o aplicavel



Parte Ill - Fornecimento de luz e/ou gés

CUI/CPE

Escaldo de consumo
e Poténcia contratada

Preco total

Preco da Energia
Tabela de pregos

[] Escaldo1 [ Escaldo 2 [] Escaldo 3 [] Escaldo 4
[J 1,15kvA [ 2,30kvA [ 3,45kvA [ 4.60kvA [ 5,75 kvA
D 6,90 kVA D 10,35 kVA D 13,80 kVA D 17,25 kVA D 20,70 kVA

Preco total calculado para fornecimento indicativo de 100 kWh/més (consultar tabela de pregos). Para o célculo do preco
total da tarifa bi-horaria assumiu-se 50% de consumo em horas de vazio e 50% de consumo em horas de fora de vazio.

Tarifa Digital Simples

Poténcia Termo Poténcia Termo Energia Prego Total (Eur/100kWh/més)
Contratada (Eur/dia) (Eur/kWh)

(kVA) (antes de desconto) (antes de desconto) 22% sobre Total da Fatura
115 0,2006 17,55
2,3 0,3008 19,89

3,45 0,3790 21,72
4,6 0,56340 25,35

5,75 0,6501 28,07
6,9 08711 0.164818 33,24

10,35 10793 3811

138 1,4421 46,60

17,25 1,8307 55,69

20,7 2,3958 68,92

Tarifa Digital Bi-horaria

Poténcia Termo Poténcia Eur /kwm;i:zg;com Prego Total (Eur/100kWh/més)
Contratada (Eur/dia)
(VA (antes de desconto) Fora de vazio Vazio 22% sobre Total da Fatura
3,45 0,3798 2032
46 0,4720 04,47
5,75 0,6528 26.36
6.9 0,6344 0857
1035 09327 0,207923 0,136394 36505
13,8 12828 43,45
17,25 15998 50,86
20,7 2,0030 60,30

Os pregos aqui apresentados incluem as Tarifas de Acesso as Redes, publicados pela ERSE (Entidade Reguladora dos Servigos Energéticos).
Aos pregos apresentados no produto eletricidade, seréo acrescidos a contribui¢ao audiovisual, a taxa de exploracédo da DGEG, assim como o
imposto especial sobre o consumo de eletricidade. Os referidos encargos seréo apresentados autonomamente na fatura. A todas as quantias
e encargos supramencionados acrescem os impostos legalmente aplicéveis.

Tarifa Digital Gas

Termo Poténcia Termo Energia Prego Total (Eur/100kWh/més)

Escaldao (Eur/dia) (Eur/kWh)

(antes de desconto) (antes de desconto)

27% sobre Total da Fatura

1 01734 0,107914 11,68
2 0,2858 0,106615 14.04
3 0,4458 0,103574 17,32
4 0,8201 0,102634 25,45

Opgéo Tarifaria

Emissdes de CO2

Os precos aqui apresentados incluem as Tarifas de Acesso as Redes, publicados pela ERSE (Entidade Reguladora dos Servigos Energéticos).
Aos pregos apresentados no produto gas, serdo acrescidos a taxa de ocupagéo de subsolo fixa/varidvel, assim como o imposto especial
sobre o consumo de gas natural. Os referidos encargos serdo apresentados autonomamente na fatura. A todas as quantias e encargos
supramencionados acrescem os impostos legalmente aplicaveis.

Simples e bi-horéria.

39.888 g CO2/100kWh, de acordo com a Ultima informagéo anual.
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Parte IV - Informacédo ao consumidor

Tarifa Social A Lei de Orcamento para 2016, Lei 7-AC/2016, procedeu a alteragdes ao processamento para a atribuicéo das tarifas sociais de Eletricidade e de Gés Natural, de
modo que estas s&o atribuidas de forma automética, a partir do dia 1 de julho de 2016, pela Diregédo-Geral de Energia e Geologia (DGEG) de acordo com o estabelecido

nalegislagéo vigente. Identificados os potenciais beneficiarios, € remetida informacao individual a cada beneficidrio com a adverténcia de que, querendo, deve opor-se

3 atribuicéo da tarifa social no prazo de 30 dias, sob pena de a mesma ser automaticamente atribuida. A manutengéo da tarifa social depende da confirmacao, por

parte da Diregéo-Geral de Energia e Geologia, em setembro de cada ano, da condigéo de cliente final economicamente vulneravel, nos termos do artigo 2.° da Lei

mencionada. Sem prejuizo do disposto nos nimeros anteriores, pode o beneficidrio requerer junto das instituicdes de seguranga social competentes e da Autoridade

Tributéria e Aduaneira um comprovativo da sua condi¢éo de beneficirio e apresenté-lo junto do comercializador de energia elétrica e de gés natural. O beneficiario

que deixe de reunir os requisitos de atribuicéo da tarifa social deve comunicé-lo s instituices de seguranca social competentes no prazo de 30 dias.

Quem tem direito a Tarifa Social de Eletricidade?

Todos os clientes que se encontrem numa situagéo de caréncia socioeconémica, que sejam beneficidrios de uma das seguintes prestagdes sociais:

1) Complemento solidério para idosos,

2) Rendimento social de insergéo,

3) Prestagéo de desemprego,

4) Abono de familia,

5) Penséo social de invalidez,

6) Pensé&o social de velhice,

7) Também sao elegiveis as pessoas singulares que obtenham um rendimento anual inferior ao rendimento anual méximo (RAM), considerando-se para tal o

rendimento total verificado no domicilio fiscal do titular do contrato de fornecimento de energia, bem como o nimero de coabitante que ndo aufiram qualquer

rendimento. (Consulte os valores do RAM atuais na pagina www.endesa.pt).

Quem tem direito a Tarifa Social de Gas Natural?

Os clientes que se encontrem numa situagéo de caréncia socioeconémica, sendo beneficidrios de uma das seguintes prestagdes sociais:

1) Complemento solidério para idosos,

2) Rendimento social de insergéo,

3) Prestagéo de desemprego,

4) 1.° escaldo do abono de familia,

5) Penséo social de invalidez.

Para efeitos de aplicacéo da tarifa social, devem ainda estar reunidas as seguintes condi¢oes:

a) Ser titular de contrato de fornecimento de gés natural,

b) O consumo de gés natural destinar-se exclusivamente a uso doméstico, em habitagdo permanente,

c) Alinstalagéo ser alimentada em baixa presséo, com um consumo anual que nao ultrapasse os 500 m3 (Escaldes 1 ou 2).

Para saber mais sobre a Tarifa Social, consulte os seguintes sites: DGEG (http://www.dgeg.pt/), Seguranga Social (http://www.seg-social.pt/inicio), Autoridade

Tributéria (http://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html), ou a pagina da Endesa www.endesa.pt.

Os clientes com necessidades especiais tém direitos especificos consagrados no Regulamento da Qualidade de Servigo. Podem registar-se como clientes

Clientes com necessidades especiais de Eletricidade: 1. As pessoas com limitagdes no dominio da viséo (cegueira total ou hipovisao); 2. As pessoas com limitagbes no
com necessidades dominio da audigéo (surdez total ou hipoacusia); 3. As pessoas com limitagées no dominio da comunicagéo verbal; 4. As pessoas para as quais a sobrevivéncia

ou a mobilidade dependam de equipamentos cujo funcionamento é assegurado pela rede elétrica, como, por exemplo, as pessoas dependentes de
especiais equipamentos de didlise, concentradores de oxigénio ou ventiladores artificiais; 5. Os clientes que coabitem com pessoas nas condicdes descritas no nimero

anterior. Podem registar-se como clientes com necessidades especiais de Gas Natural: 1. As pessoas com limitagdes no dominio da visao (cegueira total ou
hipovis&o); 2. As pessoas com limitagdes no dominio da audi¢éo (deficiéncia auditiva ou hipoacusia); 3. As pessoas com limitagdes no dominio da comunicacéo
oral; 4. Clientes com limitagdes no dominio do olfato que impossibilitem a detegéo da presenga de gés natural ou clientes que tenham no seu agregado familiar
uma pessoa com esta deficiéncia. Para solicitar a inscrigao no correspondente registo, podera contactar-nos através do 800 10 10 33, ou nas Lojas de
Cidadao, e para isso devera facilitar os documentos que comprovem a qualidade de cliente com necessidades especiais.

DE ONDE VEM A MINHA ELETRICIDADE?

Emissdes especificas.
Mix energético referente ao 2° trimestre de 2025.

0,00 g/kWh

Reparticdo por Tecnologias

@ Eodlica @ Hidrica @ Cogeragéo Renovavel
26,00% 36,16% 0,00%
Outras Renovéaveis @ CogeracéoFossi @ Residuos Solidos Urbanos
37,84% 0,00% 0,00%

@ Gés Natural @ Canvéo @ Nuclear
0,00% 0,00% 0,00%
Diesel @ Geotermia @ Fueldleo
0,00% 0,00% 0,00%

Para mais informacdes consulte: https://www.erse.pt/eletricidade/rotulagem/rotulagem/
ou https://www.endesa.pt/negocios/quemsomos/Origem-de-Energia

Ndeso



